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CAX

Nº 70010716371

2005/Cível


ação direta de inconstitucionalidade.

Lei Municipal nº 1209/2004 de Novo Hamburgo, que suprimindo o inciso XI, do artigo 15 da Lei Municipal nº 131/92, dispensou a autorização do órgão ambiental do Município para o corte e a poda de árvores públicas.

Matéria tipicamente administrativa.

Inconstitucionalidade formal. Aplicação dos artigos 8º, 10 e 82, VII, da Constituição Estadual.

Precedentes deste Órgão Especial: ADIn 70007359698 (Rel. Des. Alfredo Guilherme Englert) e ADIn 70005077755 (Rel. Des. Paulo Augusto Monte Lopes).

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70010716371


	Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO

	REQUERIDa

	EXMO SR PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Jaime Piterman (Presidente), Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Arno Werlang, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. José Francisco Pellegrini, Des. Manuel José Martinez Lucas, Des. Rubem Duarte e Desa. Elaine Harzheim Macedo.
Porto Alegre, 22 de agosto de 2005.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR)

Adoto, de saída, o relatório da decisão de fls. 41/43, que está assim redigido:

I – O Prefeito Municipal de Novo Hamburgo ajuíza Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de liminar, tendo por objeto a Lei Municipal nº 1.209/2004, de 09 de dezembro de 2004, que suprimiu o inciso XI do artigo 15 da Lei Municipal nº 131/1992, de 07 de dezembro de 1992.

Sustenta que a alteração promovida na Lei Municipal nº 131/92 restou por liberar a poda de árvores públicas, ação esta que era vedada pelo dispositivo legal anterior. Em razão disso, alega afronta ao artigo 13 da Carta Estadual, bem como a invasão de competência do Executivo municipal, ao qual cumpre exercera função de polícia administrativa visando a proteção e a preservação ambiental.

Pede, liminarmente, a suspensão da execução da Lei Municipal nº 1.209/2004, até o julgamento final da presente ação e, no mérito, a declaração de inconstitucionalidade da mencionada lei em face do artigo 13 da Constituição deste Estado.

Acrescento que o eminente Desembargador Presidente indeferiu o pedido de liminar.

O Sr. Procurador-Geral do Estado, em exercício, manifestou-se pela improcedência da ação, invocando o art. 2º da CF.

A Câmara Municipal manifestou-se às fls. 55/58, defendendo o ato normativo, argumentando que o inciso suprimido seria incompatível com legislação local ulterior.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça lançou o parecer de fls. 64/66 verso, o qual está assim ementado:

ADIN. Inconstitucionalidade formal. Lei Municipal nº 1.019/2003 de Novo Hamburgo, que dispensou a autorização do órgão ambiental local para a poda e o corte de árvores públicas. Matéria tipicamente administrativa. Poder de polícia. Infração aos artigos 8º, 10 e 82, VII, da Constituição Estadual. Parecer pela procedência da ação.

É o relatório.

VOTO
Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR)

Senhor Presidente.

Meu voto é no sentido de julgar procedente a ação.

A lei impugnada suprimiu o inciso XI do art. 15, da Lei Municipal nº 131, de 7/12/92.

O caput do art. 15 diz: “Fica proibido no Município:...”

E o inciso XI estava assim redigido: “o corte e poda de árvores públicas sem a autorização do Órgão Ambiental do Município”.

Adoto como razões de decidir um trecho do parecer, assim redigido:

Saliente-se que incontáveis vezes essa Corte tem proclamando a inconstitucionalidade de leis municipais, de iniciativa do Legislativo, geradoras de situações de constrangimento ao Executivo.

Como exemplo, citam-se as seguintes decisões do egrégio Tribunal Pleno que podem ser aplicadas à hipótese em análise:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal que dispõe sobre a identificação de árvores nativas do Município. Iniciativa da Câmara Municipal de Vereadores. Criação de atribuições a Secretaria Municipal. Matéria tipicamente administrativa. Ação julgada procedente. Votos vencidos. 
(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007359698, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alfredo Guilherme Englert, Julgado em 15/03/2004)

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal de Santa Maria 4527, de 25.01.2002, que autoriza o Poder Executivo a realizar o cultivo de flores ornamentais e arvores nativas no horto municipal de iniciativa da Câmara de Vereadores. Inconstitucionalidade formal. Invasão da competência normativa reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal ao dispor sobre a organização e funcionamento da administração local, além de gerar aumento da despesa pública. Ferimento aos arts. 5º, 10, 60, II, alínea ‘d’, 61, I, 82, VII, da CE. Ação procedente. 
(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70005077755, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 17/03/2003)

Por conseguinte, verifica-se que o ato normativo viola os arts. 8º, 10 e 82, VII, da Constituição Estadual.

Pelo exposto, julgo procedente a ação.

É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010716371, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO”.
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